
'Nomeia o Consêlho Deliberativo do Fundo de
Previdência do Município de Bana do piraí.,,

o Prefeito Municipar de Bana do piraí, no uso de suas atribuições regais e de
9o{9rmja.ao9 c9m o que dispõe os artigos 35 e 37 da Lei Municipar no 501, àe $ir-zt2ooo e
Lei Municipal no 1260120O7;

DECRETA:

_ AÉigo ío - Ficam nomeados os membros eÍetivos ê suprentes do conserho
Deliberativo do Fundo de Previdência do Municípío de Bana do iriraí, para o biênio
202212024

REPRESENTANTES DO EXECUTIVO:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MI},iICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N 287t2022

EVANDRO DOS SANTOS
SIDINEI FERREIRA JUNIOR

ANTONIO RICARDO DE LIMA PORTO
LAIR JANUÁRIO

CELSO RICARDO TEIXEIRA LOPES
RAPHAEL DOS SANTOS PEREIRA

REPRESENTANTE DOS INATIVOS DO FPiIIB
GLORIA JOSÉ DA SILVA GUIMARÃES
TANIA MARIA LIMA PRADO

- Titular
- Suplentê

- Titular
- Suplente

- Titular
- Suplente

- Titulâr
- Suplente

i,IEMBRO NATO: Diretora Executiva

Artigo 2" - Fica designado o servidor ALESSANDRA DE SOUZA S|LVA,
como Presidente do conselho Deliberativo do Fundo de Previdência do Município de
Bana do Piraí.

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data dê sua publicaçâo
revogadas as disposições êm contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE FEVEREIRO DE 2022

MA EVES
P nicipal

smg/mjml

ÍRAVESSA ASSUMPçÃO, 69 - CENTRO - CEp 27121080 - PJ 28.576.080/0001 47 - l EL:24 2u3-1102 - F Ax . 24 2443-1316

ALESSANDRA DE SOUZA SILVA
VIVIANE LOPES BUENO

REPRESENTANTES DO LEGISLATIVO:

- Titular
' Suplente



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MI,INICIPAI, DE BARRA DO PIRAÍ
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO No 291t2022

DECRETA:

Àft. ? - A presente reformulação fica fazendo parte integrante e Complementaí

do referido decrêto.

Art. 3 o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE FEVEREIRO DÉ 2022

MARI

smg/mjml

P

TRAVESSA ASSUMPÇÃO,69 -CENTRO -CEP27123{80 -CNPJ 28.5/ô.080/0m 147 -ÍEL.:242tA3-1102 - FAX 24 244}1316

O Prefeito Municipal de Bana do piraí, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o quê dispõe os artigos 35 e 37 da Lei Municipal no 501, de 1g!12l2ooo e
Lei Municipal no 1260t2O07;

AÉ. ío - RERRATIFICAR o Decreto n ZB7\ZO22, datado de OltOzt2OZz

publicado no Boletim Municipal no 026 de 07 nA2022, apenas no tocante ao norne

do Representante do Executivo de EVANDRO DOS SANTOS que passa a ser

EVANDRO ALVES PINHEIRO


